
CONTRÁTO DE EMPREITADAPOR AIUSTE DIRETO

'AD820L90130A - Construção de muro de suporte na Rua da Boaztista"

Aos uinte e cinco de feuereiro de dois mil e dezanoae, compareceram na sede da luntn de Freguesin

de tl. F. de Mnrgaride (Snnta Euldlin), Várzea, Lagares, Varziela e Moure, sita na Rua Leonor Rosa

da Silztn n.o 30, 46L0-L95 Felgueiras, tel. 25531.0620, fnx 255310625, e-mail

unìaofreguesinsfelgueirns@gmail.cotn, Freguesia de U. F. de Margnride (Snntn Euldlin), Vdrzea,

Lagares, Varziels e Moure, Concelho de Felgueiras, pessoalmente como outorgantes: ---------------"'

Púmeiro: A Freguesia de LL F. de Margarìde (Santn EukíIin), Vdrzen, Lagnres, Varziela e Moure,

pessoa coletiua n".51-0837778, representndn por losé António Lemos Araújo, doutmento de

identiftcncno número na qunlidnde de Presidente dn Junta de Freguesin de U. F. de

Margaride (Snnta Eulália), Várzea, Lngares, Varziela e Moure, e em nome da mesma outorgando. --

Segundo: António Sérgto Gomes Ferreira, documento de identificação número na

tlunlidnde de representante legal da empresa Terralto - Equipnmento de Construção, Ldn. com serie

na Rua do Alto, n.o 336, 4560-234 Nlilhundos, Concelho de Penafiel, pessoa coletiua n". 505695880,

e etn nome da mesmn outorgando

E pelo primeiro outorgnnte foi dito:

Que a lunta de Freguesia de U. F. de Mnrgaride (Snntn Euldlia), Vdrzea, Lagares, Vnrziela e

Moure, que representn e de hnrmonia com as deliberações do executiuo, tomndns nn reunião

realizndn aos uinte de feuereiro de dois mil e dezanoue, foi, respetittnmente, adjrtdicada à segunda

outorgante a renliznçao dn empreitada de "AD820190130A - Construção de muro de suporte na

Rua da Bonuista", bem como n aproaação do contrnto em minuta. Que, em cumprimento de tal

deliberaçao uem celebrar o presente contrato com a segunda outorgante, o que faz nos termos e

segundo as cldusulas seguintes: Primeira: Esta adjudicação compreende a realização de Construção

de muro de suporte de terras ent ahtenaria com 372 m2 na Rua da Boaaista. O procedimento

detidnmente nproundo, constituído por conztite, cnderno de encnrgos, propostn de ndjudicação e mais

docunrcntos legalmente exigidos, ficam arquiuados no processo correspondente, como parte

integrante deste contrato. Segunda: A empreitada é adjudicada pelo ualor '17.985,00 (dezassete mil

nouecentos e oitentn e cinco euros), acrescida de IVA à taxa legal em Ttigor, de lnrmonra cont a

proposta npresentndn e respetiun lista de preços unitários, que ficnm a fazer pnrte integrnnte deste

contrato;Terceira: Os traballns de empreitada, deaerõo ficar concluídos no prazo de 60 (sessenta)

dias; Quarta: O prnzo de gnrnntia é o preztisto nn Lei, contndo n partir dn data de receção proztisórin
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da obrn; Quintn: O pagamento à Sociedade adjudicntárin serrí efetundo, mediante apresentnçõo da

respetitta fatura; Sexta: Nos casos omissos no presente contrato, propostn de adjudicnção e demais

doa.rmentos respeitantes a esta empreitada, que fazem parte deste contrato, obseruar-se.-ão as

disposições legais nplicáueis à ndjudicação de obras parn os Serttiços do Estado, nomeadnmente o

Código dos Contratos Públicos, aprouafl,s pelo Decreto-Lei no. 18/2008, de 29 de janeiro na redação

do Decreto - Lei n.o 111 - B/2017 de 31. de agosto; Sétima: Não foi exigida a prestação de garnntia

bancárin, nos tennos do disposto no no. 2, do nrtigo 88o., do CCP; Oitaoa: Fnzem aindn parte

integrante deste contrato o caderno de encargos e a proposta adjudicada, conforme o determinado

pelo no.2, do nrtigo 96o., do tnesmo diploma; Nona: Os encargos resultnntes do presente acordo

serao satisfeitos atraaés da dotaçao do orçamento da Autarquia. Foi emitido o número de

contpromisso duzentos e dois de dois mil e dezanore, com dotação orçnmental na tubrica

07,01,04.01. Vindutos, arrunrnentos e obras complementares e no projeto 80 - Construção de fituros

pnra alargnmento da ligaçao da Rua da Boauista à Ë.1ú, 101 - Vdrzea. Décima: O contrnente

público designn como gestor do contrato com a funçao de acompanhar permanentemente a execução

do contrato nos tennos do nrtigo 290. "-A o Presidente da Autarquin; Décima Primeira: Ëm tudo

o que não esteja especialmente prettisto no cnderno de encargos, nplica-se o regime preuisto no CCP,

nprottndo pelo Decreto-Lei no. 18/2008, de 29 de janeiro na redação do Decreto - Lei n." 111 -

B/201.7 de 31de ngosto.

E pelo segundo outorgnnte foi dito:

Que aceita pnra a sua representada o presente contrato nos precisos termos em que fica exarado,

obrigando-se a cumpri-lo. --------

Pelo primeiro outorgante foi também dito que o encargo total deste contrato é de 17.985,00

(dezassete mil nouecentos e oitenta e cinco euros), acrescido de IVA à taxa legal em uigor.

Assittt o dissernm e outorgarnnr. ----------

Este contrato foi lido pelo primeiro outorgnnte em ttoz altn e na presençn simultânen de todos os

interuenientes, que ttão ossinar, pela ordem por que foram indicados.
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